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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público 

interessado a participar da audiência pública que esta Comis-
são realizará sobre o PL 676/2021, de autoria do Executivo 
que "Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-
2025".

Data: 21/10/2021
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail financas@
saopaulo.sp.leg.br 

Para maiores informações: financas@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

Audiência Pública
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-

biente comunica ao público interessado que a audiência pública 
que esta Comissão realizaria em 14/10/2021 às 10h00 sobre o 
tema "Audiência pública com o objeto de discutir obras para 
reforma e adequação no Aeroporto de Congonhas", conforme 
requerimento 38/2021 de autoria do vereador Antônio Donato 
aprovado na reunião ordinária em 01/09/2021, foi reagendada.

Nova data: 26/10/2021
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail urb@sao-
paulo.sp.leg.br

As inscrições para participações serão encerradas as 19 
horas do dia 25/10/2021 (quarta-feira).

Para maiores informações: urb@saopaulo.sp.leg.br

 SECRETARIA DAS COMISSÕES
Pareceres Conjuntos aprovados em Reunião Con-

junta Virtual realizada por Videoconferência (Microsoft 
Teams) e no Plenário 1º de Maio desta Edilidade no dia 
07.10.2021.

PARECER CONJUNTO Nº 1264/2021 DAS COMISSÕES REU-
NIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTI-
CIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI Nº 650/2021.

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Sr. Prefeito, que 
dispõe sobre a criação do Novo Quadro de Pessoal de Nível 
Médio e Básico – QMB da Prefeitura do Município de São Paulo, 
com plano de carreira, reenquadra cargos e funções de Assis-
tente de Gestão de Políticas Públicas e de Assistente de Suporte 
Técnico, do Quadro de Pessoal de Nível Médio da Prefeitura do 
Município de São Paulo, instituído pela Lei nº 13.748, de 16 de 
janeiro de 2004, e de Agente de Apoio, do Quadro de Pessoal 
do Nível Básico da Prefeitura do Município de São Paulo, insti-
tuído pela Lei nº 13.652, de 25 de setembro de 2003, e institui 
o respectivo regime de remuneração por subsídio.

Na mensagem de encaminhamento do projeto, esclarece 
o ilustre autor que a proposta em questão dá continuidade ao 
processo de valorização dos servidores públicos municipais e 
tem como escopo possibilitar a reestruturação da Administra-
ção Pública Municipal, preparando-a para a assunção de com-
promisso, cada vez mais forte, com a consolidação e expansão 
do processo de desenvolvimento urbano, o crescimento econô-
mico e a ampliação dos direitos sociais, dotando-a de um corpo 
de servidores altamente gabaritados e comprometidos com o 
interesse público, cuja atuação imprima maior transparência e 
efetividade na implementação das políticas públicas locais e 
na melhoria da qualidade dos serviços oferecidos à sociedade.

Em apertada síntese a propositura preconiza: i) criação de 
novo Quadro de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB, de 
provimento efetivo, em conformidade com as denominações, 
quantidades, forma de provimento e atribuições constantes dos 
Anexos I e II ao projeto; ii) remuneração por subsídio em con-
formidade com os símbolos e valores constantes do Anexo III 
(art. 10); iii) a compatibilidade com a remuneração por subsídio 
com as parcelas remuneratórias de caráter não permanente, 
transitórias ou eventuais e as indenizatórias, nos termos do 
Anexo V (art. 11).

A propositura não implicará na criação ou ampliação do 
atual número de cargos, vez que o projeto versa sobre a criação 
de novas carreiras abertas à opção dos atuais servidores do car-
go de Assistente de Gestão de Políticas Públicas e de Assistente 
de Suporte Técnico do Quadro de Pessoal de Nível Médio, e do 
cargo de Agente de Apoio do Quadro de Pessoa de Nível Básico, 
restringindo-se o impacto na folha de pagamento aos valores 
dos subsídios propostos de acordo com o Anexo III do projeto.

De se observar ainda que nos termos do art. 57, § 1º, 
incisos I, II e III, a propositura implicará na extinção de 10.629 
cargos de Assistente de Gestão de Políticas Púbicas, 361 cargos 
de Assistente de Suporte Técnico e 24.828 cargos de Agente de 
Apoio, totalizando 35.818 cargos extintos. Nos termos do § 2º 
desse mesmo art. 57, os 5.755 cargos de Assistente de Suporte 
Operacional constantes da situação nova são destinados à 
extinção na vacância.

Às fls. 50/65, em observância ao art. 16 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal encontram-se juntadas as estimativas do 
impacto orçamentário-financeiro da propositura no ano que ela 
entra em vigor e nos dois subsequentes e às fls. 71 foi juntado 
Relatório de Gestão Fiscal com o demonstrativo da despesa 
com pessoal de maio de 2020 a abril de 2021.

De se observar ainda que segundo o art. 60 do projeto, 
a vigência da lei foi postergada para 1º de janeiro de 2022 
em observância ao disposto na Lei Complementar 173, de 27 
de maio de 2020 que estabelece o Programa Federativo de 
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) cujo art. 
8º dispõe:

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 
pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, 
até 31 de dezembro de 2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de 
órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto 
quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou 
de determinação legal anterior à calamidade pública;

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento 
de despesa;

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de 
despesa;

Sob o aspecto jurídico, nada obsta a regular tramitação da 
propositura, consoante será demonstrado.

VEREADORES MILTON LEITE (DEM), JAIR TATTO (PT) E 
RINALDI DIGILIO (PSL)

13-01223/2021 - Solicitação verbal ou por chat de coau-
toria do PL 867/2017, requerida pelo Sr. Rinaldi Digilio e aceita 
pelo autor, durante a 49ª SE.

VEREADORES MILTON LEITE (DEM) E ARSELINO TATTO 
(PT)

13-01224/2021 - Solicitação verbal ou por chat de coauto-
ria do PL 744/2020, requerida pelos Srs. Fernando Holiday, Ely 
Teruel, Sandra Tadeu, Edir Sales e Rodrigo Goulart e aceita pelo 
autor, durante a 49ª SE.

13-01225/2021 - Solicitação verbal ou por chat de coauto-
ria do PL 658/2019, requerida pelo Sr. Milton Leite e aceita pelo 
autor, durante a 49ª SE.

VEREADORES MILTON LEITE (DEM) E ALFREDINHO (PT)
13-01226/2021 - Solicitação verbal ou por chat de coauto-

ria do PL 370/2020, requerida pelo Sr. Milton Leite e aceita pelo 
autor, durante a 49ª SE.

INDICACÕES RECEBIDAS PARA PUBLICAÇÃO
VEREADOR DR. SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE)

09-00716/2021 - Serviço de limpeza das margens e despoluição 
das águas da Represa Billings - Estrada do Alvarenga.

09-00717/2021 - Reforma de galeria de rede de esgoto - 
Rua Mario Frugiuele, 302 - Casa 6 - Americanópolis.

09-00718/2021 - Drenagem, limpeza de galeria e manu-
tenção de canalização da rede de esgoto - Rua Salvador Dali, 
1005 - Jardim Apurá.

VEREADORA ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO 
(PSOL)

09-00715/2021 - Manutenção do asfalto - Rua Fortaleza, 
alt.91 - Jd. Rodolfo Pirani.

VEREADORA CRIS MONTEIRO (NOVO)
09-00713/2021 - Tapa Buraco - Av. Brasil, esquina com a 

Rua Maestro Elias Lobo- Jd. America.
09-00714/2021 - Instalação de faixa de pedestre na es-

quina da Avenida Morumbi com a Avenida Jurubatuba - Vila 
Cordeiro.

VEREADOR DELEGADO PALUMBO (MDB)
09-00712/2021 - Autorização às motocicletas e motonetas 

da categoria motofrete para transitar nas pistas expressas das 
marginais Tietê e Pinheiros somente nos finais de semana e 
feriados.

VEREADOR FARIA DE SÁ (PP)
09-00711/2021 - Operação Tapa Buraco - Travessa Castelo 

Branco, alt. 85 - Rua das Palmeiras - Jardim Piratininga.
VEREADOR MARCELO MESSIAS (MDB)
09-00710/2021 - Volta da gratuidade no transporte Público 

para maiores de 60 anos.

 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO – SGP-12

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público 

interessado a participar da audiência pública que esta Comis-
são realizará sobre o PL 669/2021, de autoria do Executivo, que 
"Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo 
para o exercício de 2022".

Data: 20/10/2021
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail financas@
saopaulo.sp.leg.br 

Para maiores informações: financas@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

Audiência Pública
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-

biente convida o público interessado a participar da audiencia 
pública que esta Comissão realizará sobre a seguinte matéria:

- PL 672/2021 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB); Ver. FA-
BIO RIVA (PSDB); Ver. RODRIGO GOULART (PSD); Ver. RUBINHO 
NUNES (PSL) - Regulamenta no âmbito do município de São 
Paulo os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária, 
de acordo com a Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de

2017 e o Decreto Federal nº 9.310, de 2018, e dá outras 
providências.

Data: 20/10/2021
Horário: 11:00 h
Local: Auditório virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail urb@sao-
paulo.sp.leg.br

As inscrições para participações serão encerradas as 19 
horas do dia 19/10/2021 (terça-feira).

Para maiores informações: urb@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

Audiência Pública
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-

biente convida o público interessado a participar da audiencia 
pública que esta Comissão realizará sobre a seguinte matéria:

- PL 259/2021 - Autor: Ver. SANDRA TADEU (DEM) - Proíbe 
a instalação de pontos de bicicleta em frente a entrada de 
pedestres de prédios comerciais e residenciais e dá outras 
providências.

Data: 20/10/2021
Horário: 12:00 h
Local: Auditório virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail urb@sao-
paulo.sp.leg.br

As inscrições para participações serão encerradas as 19 
horas do dia 19/10/2021 (terça-feira).

Para maiores informações: urb@saopaulo.sp.leg.br

Quénia, por exemplo, a violência doméstica contra a mulher 
diminuiu em 51%.

Tenho a convicção, Senhor Presidente, de que se aceitar a 
minha sugestão, Vossa Excelência muito contribuirá para que 
caminhemos na direção de efetiva paz entre todos nós brasi-
leiros. Contribuirá enormemente para que seja desanuviado o 
grau de tensão que infelizmente hoje observamos em quase 
todo o Brasil.

Respeitosamente,
Eduardo Matarazzo Suplicy
Autor da Lei 10/835/2004 que institui, por etapas, a Renda 

Básica de Cidadania, até que se torne Incondicional e Universal
PS.: Dada a relevância desta sugestão em favor da vida 

e da paz em nosso país, permita que eu a copie para outras 
importantes autoridades."

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT) - (Pela 
ordem) - Um outro assunto que quero aqui registrar, é um 
requerimento de informações, no âmbito do interesse da mu-
nicipalidade, ao Secretário Municipal de Governo, Rubens Rizek 
Júnior; ao Secretário das Subprefeituras, Alexandre Modonezi: 
e à Secretária de Trabalho, Aline Cardoso, nos seguintes ter-
mos: “Recentemente, recebi denúncia de representante dos 
comerciantes da região central de São Paulo acerca de possíveis 
irregularidades na execução do contrato de concessão de obra 
pública, denominado Circuito das Compras celebrado com a 
Prefeitura de São Paulo, em 2015.

Esse empreendimento comercial está sendo construído em 
um imóvel da União, substituirá a antiga e tradicional Feira da 
Madrugada, regularizando parte do comércio popular da região.

O interesse público nesse importante centro popular é 
inegável, pois trará grandes benefícios não apenas aos paulis-
tanos, mas também a muitos brasileiros, já que a sua relevância 
social e econômica extrapolará os limites geográficos do Muni-
cípio. V.Exa. sabe, Vereador Atílio Francisco, que a Feira da Ma-
drugada era e vai continuar a ser visitada por pessoas de todo o 
Brasil, que chegam de ônibus vindos dos mais diversos lugares.

Meu interesse sobre o tema remonta ao ano de 2017, 
quando fui membro da CPI com a finalidade de apurar even-
tuais danos ao erário público causados por irregularidades no 
contrato de concessão pública para construção, implantação, 
operação, manutenção e exploração econômica do circuito de 
compras.

De acordo com o relato que me foi feito, as irregularidades 
estariam sendo cometidas foram recentemente apresentadas ao 
Tribunal de Contas do Município: estabelecimento de critérios 
meramente econômicos; luvas para seleção de lojistas que se 
instalarão no centro popular de compras; alto valor cobrado 
das luvas; cobrança de luvas de comerciantes que ocuparão 
boxes do centro popular; valor elevado dos alugueis; omissão 
da implementação de programas habitacionais para cerca de 
720 unidades habitacionais populares que estavam no contrato; 
falha na análise do real potencial econômico do circuito de 
compras; inadimplência da empresa concessionária quanto ao 
pagamento de suas obrigações”.

Então, Sr. Presidente, estou encaminhando a seguinte série 
de indagações: Quais os tipos de estabelecimentos comerciais 
que poderão ser instalados no centro popular de compras? 
Quais os critérios para o ingresso de comerciantes, boxes e lojas 
no futuro circuito popular de compras? Quantos estabelecimen-
tos serão instalados no futuro circuito popular? Quantos serão 
os boxes e quantas serão as lojas? Qual a área total do em-
preendimento? Quantos metros quadrados estão preservados 
para os boxes? As lojas ocuparão quantos metros quadrados? 
Qual a metragem reservada para outros estabelecimentos co-
merciais, lanchonetes, bares, restaurantes? Qual o valor total de 
luvas ou cessão de direito de uso cobrados até o momento dos 
comerciantes por tipo de estabelecimento comercial? Quantos 
estabelecimentos comerciais já pagaram as luvas? Qual ao 
valor do aluguel médio de cada tipo de estabelecimento que se 
instalará no circuito das compras? Qual a taxa de inadimplência 
dos comerciantes ocupantes de boxes a partir da assinatura do 
contrato de concessão de obra pública e da gestão transitória 
da concessionária da Feira da Madrugada? Quantos contratos 
de locação foram rescindidos por falta de pagamento até o mo-
mento? Qual o diálogo que a Prefeitura e a concessionária têm 
feito com os comerciantes, não apenas sobre inadimplência, 
rescisão contratual, mas de suas reais necessidades nessa fase 
de transição e no futuro circuito de compras? Com a pandemia 
da Covid-19, houve algum tipo de possibilidade de suspensão 
do pagamento ou de renegociação de eventuais dívidas dos 
comerciantes? Como o estado de emergência em que vivemos 
afetou a participação dos comerciantes no circuito das com-
pras? Quantos comerciantes já foram desligados do circuito 
de compras por inadimplência, nessa fase de transição? Quais 
as fiscalizações em andamento para averiguação da cobrança 
indevida de luvas dos boxes? Como não há autorização do Tô 
Legal, na região do Brás, alguma medida proposta da Prefeitura 
em relação à regularização dos ambulantes do entorno da Feira 
da Madrugada? Qual a previsão de implantação do programa 
habitacional para construção de 720 mil unidades habitacionais 
populares na região do empreendimento?

Encaminhar os estudos elaborados pela municipalidade 
na fase de licitação, sobre o potencial econômico do empre-
endimento durante todo o período de vigência e encaminhar 
informações sobre eventual atraso pela concessionária no pa-
gamento dos valores devidos ao Município de São Paulo, bem 
como das medidas que estão sendo tomadas.

O Circuito das Compras sempre deverá levar em considera-
ção a tradição histórica da Feira da Madrugada para a região e 
para todo Brasil. As oportunidades de ingresso de comerciantes 
neste relevante e grandioso empreendimento de comércio 
popular, deverão se dar de forma democrática e transparente. 
Daí a razão pela qual desejo analisar mais aprofundadamente 
as irregularidades que me foram encaminhadas, a partir das 
informações solicitadas acima.

Fico no aguardo de obter as informações.
Gostaria de convidar a todos os Vereadores para um dia 

ir conhecer esse novo empreendimento que vai ser algo extra-
ordinário. Creio que muitos aqui viram a Veja São Paulo, da 
última semana, que mostra a importância do comércio do Brás, 
e em toda região vizinha, que agora terá um enorme sopro de 
desenvolvimento com esse importante empreendimento que o 
Circuito das Compras está realizando em entendimento com a 
Prefeitura Municipal.

Lembremo-nos de que se trata de um edifício da União, 
que era antes uma estação metropolitana. Portanto, de enorme 
interesse público.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Atílio Francisco - REPUBLICANOS) 

- Por acordo de lideranças, encerrarei a presente sessão.
Convoco os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordiná-

ria, com a Ordem do Dia a ser publicada.
Estão encerrados os nossos trabalhos.
Que Deus abençoe a todos.
EXPEDIENTE DESPACHADO PELA PRESIDÊNCIA EM 

08/09/2021
Requerimentos
VEREADOR MILTON LEITE (DEM)
13-01210/2021 - Solicitação verbal ou por chat de coauto-

ria do PL 719/2020, requerida pelos Srs. Dr. Sidney Cruz, Sandra 
Tadeu, Edir Sales, Sansão Pereira, Milton Leite, Ely Teruel e Ca-
milo Cristófaro e aceita pelo autor, durante a 49ª SE.

13-01211/2021 - Solicitação verbal ou por chat de coau-
toria do PL 378/2021, requerida pelos Srs. Camilo Cristófaro, 
Ely Teruel, Faria de Sá e Edir Sales e aceita pelo autor, durante 
a 49ª SE.

algo de muito importante que foi não se registrarem cenas de 
violência. Isso foi fundamental.

Quero aqui inclusive me solidarizar com as palavras do 
Ministro Luiz Fux, no início desta tarde, que enalteceu todas as 
forças de segurança do país, os Governadores, os Prefeitos que 
procuraram assegurar a segurança, mas me solidarizo sobretu-
do com o povo que saiu as ruas e se comportou nos diversos 
lados. Felizmente as manifestações se deram em paz.

Todavia, o Presidente da República usou de expressões 
ofensivas, por exemplo, ao Ministro Alexandre de Moraes, de 
uma maneira inteiramente incompreensível, que não ajuda a 
nos fortalecer. Hoje, o próprio Presidente Milton Leite, no início 
da sessão, falou que é importante que nós venhamos a ter 
atitudes de respeito mesmo para com aqueles com os quais 
divergimos, mas sem ofensas, como fez ontem o Presidente.

Gostaria de dizer que, há quatro dias, encaminhei ao Presi-
dente Jair Bolsonaro uma carta, para que pudesse, quem sabe, 
fazer um pronunciamento de respeito, de fato, à Constituição, 
ao Art. 3º, que diz que constitui obrigação daquele que preside 
o país de caminhar no sentido de realizar os objetivos funda-
mentais na nação brasileira: erradicar a pobreza, promover 
maior igualdade. E isso o Presidente não está fazendo porque 
aumenta a pobreza, aumenta o desemprego, os problemas 
estão aumentando extraordinariamente e Bolsonaro não está 
cumprindo devidamente a Constituição. Então, eu até peço que 
seja colocada como parte de meu pronunciamento a carta que 
mandei ao Presidente da República.

- Documento a que se refere o orador:
"Excelentíssimo Senhor Presidente do Brasil Jair Bolsonaro:
Em vista do tão aguardado pronunciamento de Vossa 

Excelência ao povo brasileiro no próximo dia 7 de setembro, em 
que comemoramos a Independência do Brasil, proclamada por 
D. Pedro I, ali no Ipiranga, quando proclamou a expressão que 
todos aprendemos desde crianças, "Independência ou Morte”, 
permita que eu formule a Vossa Excelência uma sugestão para 
sua fala às brasileiras e aos brasileiros que querem muito mais 
a vida do que a morte:

Queridas brasileiras, queridos brasileiros, queridos mi-
grantes que escolheram o Brasil para viver da melhor maneira 
possível, passados já 33 meses desde que assumi o mandato 
de Presidente da República que o povo brasileiro me conferiu 
nas eleições de outubro de 2018, tendo em conta o juramento 
que fiz solenemente perante Deus e povo brasileiro de que iria 
cumprir a Constituição; considerando que o artigo 3º da Cons-
tituição afirma que são objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalidade e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
IV - Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimi-
nação.

Considerando que até o presente momento, desde que se 
iniciou o meu governo, que infelizmente se vê em dificuldades 
muito maiores do que as previstas anteriormente por causa 
desta pandemia do coronavírus, tem se agravado o problema 
do desemprego, da pobreza, da desigualdade em praticamente 
todo o território da nação;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, em 26 de 
abril deste ano, por consenso de seus 11 ministros, acatou o 
Mandado de Injunção, impetrado pela Defensoria Pública da 
União do Rio Grande do Sul, em nome do morador de rua de 
Porto Alegre, Alexandre da Silva Portuguez, de 51 anos, epilépti-
co, que recebe R$ 89,00 reais do Bolsa Família, pelo qual o Go-
verno Jair Bolsonaro deve cumprir a Lei 10.835/2004, aprovada 
por todos os partidos no Congresso Nacional, e sancionada pelo 
Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, em 8 de janeiro de 2004, 
regulamentá-la a partir de 2022, de modo a pagar a todas as 
pessoas que estão em condição pobreza extrema e de pobreza 
absoluta, com valores que precisam ser definidos pelo Executivo 
e pelo Legislativo, assim como o da Renda Básica de Cidadania, 
de maneira a prover suas necessidades básicas de alimentação, 
saúde e educação;

Considerando que após a aprovação desta lei pelo Senado, 
em dezembro de 2002, e pela Câmara dos Deputados, inclusive 
com meu voto, em novembro de 2003, e que a Lei especifica 
que a Renda Básica de Cidadania se iniciará pelos mais necessi-
tados até que se torne Incondicional e Universal, para todas as 
pessoas, não importa a sua origem, raça, sexo, idade, condição 
civil ou mesmo socioeconômica;

Considerando a compreensão e aceitação cada vez maior 
deste instrumento por grandes economistas e personalidades 
laureados com o Prémio Nobel de Economia e da Paz, como 
Amartya Sen, Joseph Stiglitz, Robert Solow, Abhijit Banerjee, 
Esther Duflo, Desmond Tutu, Muhammad Yunus; enaltecido 
entusiasticamente pelo Papa Francisco em seu último livro 
“Vamos Sonhar Juntos” (Intrínseca, 2020, p.143); e defendido 
fortemente por um dos mais distinguidos líderes evangélicos da 
humanidade, o Pastor Martin Luther King Jr que, em “Para onde 
vamos daqui para frente: Caos ou Comunidade? (Harper 1997)” 
afirma que a solução para a pobreza é aboli-la diretamente 
por meio de uma medida agora amplamente discutida: a renda 
garantida”; sobre a qual Josué de Castro e Celso Furtado mani-
festaram sua concordância;

Considerando o reconhecimento das vantagens e as re-
comendações feitas por empresários tão bem sucedidos como 
Elon Musk, atualmente o mais rico no mundo, Mark Zuckerberg, 
líderes com o Presidente Barack Obama e a argumentação 
tão bem elaborada pelas mais importantes autoridades sobre 
o tema, como Philippe Van Parijs e Yannick Vanderborght em 
“Renda Básica: uma proposta radical para uma sociedade 
livre e uma economia sã”, que contém o meu prefácio (Cortez 
Editora, 2018);

Considerando também a recomendação feita pelo Mo-
vimento Nacional da População em Situação de Rua a Vossa 
Excelência, em carta enviada em 2019 ao seu gabinete, então 
encaminhada ao Ministro da Cidadania, Osmar Terra; tendo 
o Secretário de Desenvolvimento Social respondido a carta 
respeitosamente;

Venho anunciar ao povo brasileiro que determinei ao 
Ministro da Economia, Paulo Guedes, ao Ministro da Cidada-
nia, João Roma, à Ministra da Secretaria de Governo, Flávia 
Arruda, que nos honra por ser integrante da Frente Parlamentar 
Mista em Defesa da Renda Básica, que em colaboração com 
os demais órgãos do Governo venham a tomar as providên-
cias no sentido de efetivarmos o que nos foi determinado 
pelo Supremo Tribunal Federal de iniciar a regulamentação da 
Lei 10.835/2004 e a sua aplicação, de maneira a se pagar a 
Renda Básica de Cidadania a todas as pessoas que estejam 
em condição de pobreza extrema e absoluta em 2022, e que 
sejam dados os passos para que até 2024 possamos avançar 
significativamente no caminho de pagarmos a todas as pessoas 
residentes no Brasil, inclusive os estrangeiros aqui residentes 
há cinco anos ou mais, a Renda Básica de Cidadania, já com 
a previsão de quando ela se tornará Incondicional e Universal.

Dialogaremos com todos os segmentos da população para 
que haja a compreensão, inclusive pelos mais ricos que, para 
que tenhamos uma nação efetivamente solidária e fraterna, 
os que temos mais vamos contribuir para que nós próprios e 
todos os demais venham a ter uma renda suficiente para suprir 
as suas necessidades vitais. Experiências muito bem sucedidas 
já acontecem no Alasca, no Quénia, na Namíbia, na Finlândia, 
em Stockton, em Madhya Pradesh, na Índia, e se inicia já para 
um quarto da população em Maricá (RJ). Recomendo que a 
visitem. Em todas estas experiências se notou como o grau 
de dignidade e liberdade real para todas as pessoas se elevou 
sobremaneira, sobretudo para as mulheres. Nas vilas rurais do 


